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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1680, de 16 de dezembro de 1 961. 

Abre, no Tesouro do Estado, o Cré 
dito Especial de Cr$ 24.000,00,para o 
fim que especifica . 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado,o 
Crédito Espec~al na importância de Cr$ 24.000,00 ( vin,e 
e quatro mil cruzeiros), para atender nêste exercfcio, ao 
pagamento da pensão concedida pela Lei n Q 1 479 de 12 
/11/1 960, a FERNANDO DIAS IlARTMANN. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será co 
berto 
dação 

com 

que 
os recursos provenientes do excesso de arrec~ 

,I. , 

os ~nd~ces tecnicos autorizam prever. , 

Artigo 3º' - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em 
1 961, 1402 da Independência 
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Cuiabá, 16 de dezembro 
e 732 da República. 
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